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Trata-se de propositura, de iniciativa do Poder Executivo, cujo 

objeto é obter autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 1.075.453,63 (um milhão, setenta e cinco mil, 

quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e três centavos) junto à 

Secretaria Municipal de Educação. 

A presente medida visa abrir dotação orçamentária específica, a 

fim de possibilitar a continuidade das obras de construção da Unidade Escolar 

no Portal São Francisco, com repasse de recursos por intermédio do FNDE – 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no âmbito da Educação 

Básica, por meio do PAR – Plano de Ações Articuladas. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente 

propositura serão de conformidade com o seu artigo 2º, sendo R$ 444.355,32 

(quatrocentos e quarenta e quatro mil trezentos e cinquenta e cinco reais e 

trinta e dois centavos) provenientes de excesso de arrecadação, nos termos 

do art. 43, §1º, II da Lei 4.320/64, e R$ 631.098,31 (seiscentos e trinta e um 

mil noventa e oito reais e trinta e um centavos) provenientes de anulação 

parcial de dotações da Secretaria Municipal da Educação, nos termos do art. 

43, § 1º, III da Lei 4.320/64. 

Verifica-se que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo para abertura do mencionado crédito adicional fundamenta-se 

no inciso II, art. 41 da Lei nº 4320/64. 

Quanto à iniciativa legislativa da matéria, o art. 174, IV, do 

Regimento Interno desta Câmara, prescreve que é competência privativa do 
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Prefeito a iniciativa de leis que disponham sobre abertura de créditos. 

Portanto, em conformidade com os preceitos constitucionais, 

legais e regimentais, manifesto-me de forma favorável à apreciação e 

deliberação do presente projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 15 de março de 2018.  
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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